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INDICAÇÃO  Nº  37,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para a implantação de um trevo que possibilite acesso e retorno na Rodovia Francisco da Silva Pontes – SP-127, km 198, no município de São Miguel Arcanjo.

                                                      JUSTIFICATIVA

É cabível a solicitação dos moradores do município de São Miguel Arcanjo, visto as justificativas apresentadas:

1. dificuldades da travessia de pedestres, moradores da localidade;

2. dificuldades dos moradores locais ao adentrar na rodovia;

3. manobras de alto risco em função do grande fluxo de veículos

4. Este Trevo possibilitará acesso aos bairros, Tomé, São Paulinho, Mendes e Ferreira das Almas e também a estrada vicinal que liga Capão Bonito a São Miguel Arcanjo.



Sala das Sessões, em 05/02/2003

a)  LUIZ GONZAGA VIEIRA
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